
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 22, DE 2012  

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para 
instituir a obrigatoriedade da publicação de dados 
relativos a projetos culturais que tenham captado 
recursos mediante renúncia fiscal e que não tenham 
sido objeto de avaliação final pelo Ministério da Cultura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com o seguinte teor: 

“Art. 20. Os projetos aprovados na forma do art. 19 desta Lei 
serão, durante sua execução, acompanhados e avaliados pela 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC), do Ministério da 
Cultura (MinC), ou por quem receber a delegação destas atribuições.  

§ 1º A SEFIC/MinC, após o término da execução dos projetos 
previstos neste artigo, deverá, no prazo de seis meses, fazer uma 
avaliação final da aplicação correta dos recursos recebidos, podendo 
inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos. 

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá 
pedido de reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura a ser 
decidido no prazo de sessenta dias.  

§ 3º O Ministro de Estado da Cultura fará publicar mensalmente 
no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do MinC relação 
completa dos projetos cuja execução já tenha sido concluída e que não 
tenham sido objeto da avaliação prevista no §1º deste art., 
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especificando, para cada um, o nome do projeto, o nome do 
responsável por sua execução, o número de registro do projeto no 
Pronac, a data da conclusão, os recursos captados e a justificativa para 
a não realização da avaliação final da aplicação dos recursos recebidos 
no prazos determinado. 

§ 4º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio 
sobre as contas do Presidente da República análise relativa a 
avaliação de que trata esse artigo. (NR)”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição legislativa que ora apresentamos tem o objetivo de trazer para 
o Congresso Nacional o debate sobre a fiscalização dos recursos captados mediante 
renúncia fiscal e destinados a projetos culturais, nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, também conhecida como Lei Rouanet. 

Como sabemos, encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados, o 
Projeto de Lei nº 6.722, de 2010, que intenta reformar a Lei Rouanet, para, entre outras 
providências, incluir na legislação ordinária aspectos atualmente constantes em 
instruções normativas do Ministério da Cultura acerca da política de fomento e incentivo à 
cultura. 

Entretanto, o quadro atual não nos permite aguardar a decisão daquela 
Casa Legislativa, e a remessa da proposição ao Senado Federal, para dar início à 
discussão desse relevante tema. Afinal, estamos diante de uma situação da maior 
gravidade: amontoam-se, no MinC, os documentos referentes às prestações de contas 
referentes a projetos custeados com recursos públicos, e a estrutura administrativa não 
consegue realizar a devida fiscalização. 

Em 2011, auditoria de conformidade realizada pelo Tribunal de Contas da 
União identificou uma série de irregularidades no campo das atividades referentes ao 
acompanhamento e à prestação de contas dos projetos culturais incentivados no âmbito 
da Lei nº 8.313, de 1991. De acordo com o relatório decorrente do acórdão nº 1.481/2010 
– PLENÁRIO, o MinC não verifica como o recurso está sendo gasto, por exemplo, não 
examina notas fiscais ou outros comprovantes de despesa do projeto, por meio de 
fiscalizações, vistorias in loco ou a distância.  
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O mencionado documento registra, também, a existência, no momento de 

sua publicação, de 8.129 prestações de contas pendentes de análise. Segundo o 
levantamento realizado pelo TCU, somados os valores referentes a tais projetos, chega-
se à impressionante soma de R$ 3,8 bilhões.  

Ainda de acordo com o relatório em questão, no ritmo em que se encontrava 
na oportunidade da fiscalização, seriam necessários sessenta e quatro anos para a 
execução da análise da documentação que se encontra pendente. Não obstante, a lei em 
vigor determina que, após sua conclusão, o projeto cultural beneficiado com aportes 
oriundos de renúncia fiscal seja examinado pelo MinC no prazo de seis meses.  

Como se depreende da auditoria levada a efeito pelo TCU, essa norma é 
sistematicamente descumprida. E a não verificação dessa documentação pode ocultar 
desvios e outras irregularidades capazes de promover grave lesão aos cofres públicos. 

Dessa forma, a bem da transparência na gestão dos recursos públicos, 
propomos alteração da Lei Rouanet consistente no acréscimo de dispositivo que 
determina a publicação mensal da relação de projetos concluídos e não analisados 
tempestivamente pelo MinC. Dessa forma, enquanto aquele Ministério não qualifica sua 
atuação, de modo a cumprir os ditames da lei, poder-se-á, pelo menos, dar conhecimento 
à sociedade dos projetos financiados por meio de renúncia fiscal concluídos e não 
fiscalizados. 

Sala das Sessões,  

Senador ALVARO DIAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 4
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de
Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras
providências. 

Disposições Preliminares 

        Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), com a 
finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a: 

        I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e 
o pleno exercício dos direitos culturais; 

        II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 
com valorização de recursos humanos e conteúdos locais; 

................................................................................................................................................

................................................................................ 

   Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante sua execução, 
acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a delegação destas 
atribuições. 

        § 1° A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 
deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos 
recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos. 

................................................................................................................................................

.................................................................................... 
 

(Às Comissões Educação, Cultura e Esporte; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 

e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa). 
Publicado no DSF, em 16/02/2012. 
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